RI TRF 42 Regiao, Art. 170: Desejando proferir sustentacdo oral ou ndo, poderao os
advogados requerer preferéncia na ordem de julgamento até vinte e quatro horas
antes do inicio da sessao da Turma, da Seg¢ao, da Corte Especial ou do Plenério,
salvo em se tratando de Habeas Corpus.



